
'l're/cilura dt: .Sr1o ]oJt do,l Cnmll(M 
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liVRO N~ FLS. N .~ 

PUBLI': f DO (A) 1-.!0 JORNA.L 
&~. , , r ) ,' .'' •r--. PT) 

N.• 3} l =d",;?.L , J.QJ 9.Í2 

L E I N9 2736/83 

de 17 de outubro de 1983 

Autoriza a celebração de Convênio 1 

com a Companhia de Construções Esc~ 

lares de São Paulo - CONESP,para a 

construção de salas de aula de emer 

gência nos prédios onde funcionam ' 

escolas estaduais de 19 e 29 graus . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefe i tura Municipal autorl 

zada a celebrar convênio com a Companhia de Construções Escolares do Esta 

do de são Paulo - CONESP, visando a construção de salas de emergência nos 

prédios onde funcionam escolas de 19 e 29 graus da rede escolar do Estado, 

situados no Município de são José dos Campos . 

Artigo 29 - Ficam aprovadas as cláusu l as bási

cas do Convênio, nos termos da minuta anexa, que passa a fazer parte inte 

grante desta lei. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

rém seus efeitos a partir de 22 de setembro 

Prefeitura Municip 

de outubro de 1983 . 

Secretaria de 

produzindo po-

dos Campos , l7 

Jurídicos 

Registrada e publicada no S 

çao d e Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídic 

Formaliza -

dezessete 1 

dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e ~ês . 

..-- Fo~o J. ior 

S~ormaliz ção de Atos 



Minuta A:aexa a Lei nR 2736/83 - 17/10/83 

CONVENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A (.'(1..-íPANHIA DE 

CONSTRUÇÕES ESCOlARES 00 ESTAOO DE SÃO PAULO

(X)NESP E A PREE'EITURA HUNICIPAL DE SÃO JOSt: -

OOS CAMPOS. 

Aos dias do mês de do ano-

de , a (X)MJ?ANHIA DE CONSTRUçé)ES ESCOLARES 00 ESTAOO DE SÃO PAQ 

LO- CONESP, C.G.C. n9 47.695.499/0001-62, sediada à Avenida são 

João, n9 1.247, por seus representantes legais abaixo assinados,dor9_ 

vante designada CONESP e a PREFEITURA .HUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS ~ 

POS, por seu Prefeito Municipal ao final assinado, devidamente auto

rizado pela Lei n9 , de de de , doravante

designada PREFEI'IURA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se 

regerá mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSUlA PRIMEIRA 

Canpranetem-se as partes a executar, mediante 

mútua colaboração, os serviços de construção de salas de aula de 

emergência, no Município de São José dos Campos, de acordo com o Pro 

jeto e especificações anexas, fornecidos pela CONESP, integrantes 

deste instrumento e demais elenentos constantes do PROCESS~NESP -

N9 70/ /3/30. 

CLÁUSUlA SEGUNDA 

Os serviços mencionados na CLÁUSUlA PRIMEIRA. 

serão executados no regime de execução direta e/ou indireta, atend~ 

do às normas e p:tdrões vigentes na CONESP, mas sob inteira resfOns~

bilidade da PREFEITURA, que arcará, inclusive, com os prejuízos que, 

eventualmente, vier a causar à CONESP ou a terceiros, bem cano com -

todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e legais 

advindos da sua execução, realizando a suas expensas, os ensaios 

nológicos de concreto, aço e compactação de aterro de acordo com 

Normas da ABNT. 

ClÁUSUlA TERCEIRA 

A PREFEITURA se obriga a designar um profi~ -

sional inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronania - CRFA - 6~ Região, para acompanhar a execução da obra e 

responsabilizar-se por ela. 

CLÁUSUlA QUARrA 
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As pa.rtes atribuem a este Convênio, para todos 

os efeitos de direito, o valor de até CR$ 275.000.000,00 (duzentos e 

setenta e cinco milhões de cruzeiros) , a ser repa.ssado em 3 (três) ou 

4 (quatro) parcelas fixas como segue: 

- la. PARCELA : 20% (vinte por cento) do valor deste convênio, no ato 

da sua assinatura ; 

- 2a. PARCELA 

- 3a- PARCELA 

- 4a- PARCELA 

30% (trinta por cento) do valor deste Convênio,no pr~ 

zo de 30 (trinta) dias contados da sua assinatura; 

30% (trinta por cento) do valor deste Convênio, após-

60 (sessenta) dias da sua assinatura, mediante avalia 

ção da fiscalização da CONESP; 

20% (vinte por cento) do valor deste Convênio, apos -

90 (noventa) dias da sua assinatura, mediante avalia

ção da fiscalização da CONESP. 

§ PRIMEIRO - caso a execuçao dos serviços obj~ 

to deste Convênio se dê em prazo

inferior ao máximo estipulado, o 

repasse da 3a. e 4a. parcelas ~ 

derá ser efetuado de uma só vez,

mediante avaliação prévia da fis

calização da CONESP . 

§ SEGUNDO - Ao final da obra, caso resulte 

saldo positivo pa.r a a PREFEITURA, 

ou seja, o valor total do repa.sse 

efetuado pela CONESP sejarraiorque 

~ v_a.lor total dispendido pela P~ -

FEITURA pa.ra a execução da obra, 

mesmo deverá ser utilizado na 

pliação ou manutenção da rede 

ensino de 19 grau no Nunicí ·o, 

através de plano previamen e apr 

vado pela Delegacia de Ensino 

CONESP, mediante celebração de n 

vo Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA 

O prazo para execução das obras e serviços e 
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xllno 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia da assinat~ 

ra deste Convênio, podendo ser prorrogado de canum acordo entre as 

partes. 

§ úNICO - A inobservância do prazo estipul~

do neste Convênio somente será ad 

mi tida pela O)NESP, quando fun~ -

mentada nos motivos de força maior 

previstos em lei, ou em motivos 

que Dnpüssibilitem a execução das

obras e serviços, os quais deverão 

ser comprovados. 

CLÁUSULA SEXTA 

Fica assegurada à CONESP a possibilidade de

vistoriar, a qualquer momento, a execução dos serviços objeto deste 

Convênio, independentemente de solicitação ou de prévia comunicação 

à PREFEITURA. 

ClÁUSULA SÉTIMA 

Concluídos os serviços, o encerramento do 

Convênio, ficará condicionado à manifestação favorável do Delegado

de Ensino da Região, à apresentação de relatório circunstanciado de 

responsabilidade do profissional a que se refere a CLÁUSULA TERCEI

RA, bem como à manifestação favorável da fiscalização da O)NESP, e 

a prestação de contas por parte da PREFEITURA nos moldes exigidos -

pelo Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA OITAVA 

As partes poderão denunciar o presente 

nio, de pleno direito, por inadimplência de qualquer das Cláusula~~~-

nele estabelecidas. 

§ PRIMEIRO - Em caso de denúncia deste 

nio, pela O)NESP, esta entrará imediatamente na posse da obra,equl:_

pamentos e materiais e demais elementos necessários a continuidade-

dos serviços, cabendo à PREFEITURA, posteriormente, o ressarcimento 

mediante acerto de contas e observados os preços 
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§ SEGUNJXJ - Toda e qualquer importância que -

venha a ser -: devolvida por pa~ 

te da PREFEITURA à CONESP, deverá 

ser acrescida de juros e correçao 

monetária, calculada com base na 

variação dos índices das ORTN's. 

CI..ÁUSUIA OONA 

\ O previsto no § 29 da Cláusula 8~ somente se 

~ aplicará na hipótese de a CONESP denunciar o presente convênio por -

' inadimplência da Prefeitura a qualquer de suas cláusulas. 

CI..ÁUSUI.A Df.cÍMA 

Ao Município é vedado investir recursos pr~ 

prios nas obras de que trata o presente Convênio. 

CI..ÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Os prazos constantes deste Convênio serao em 

dias corridos e, em sua contagem, excluir-se-á o dia de início e in 

cluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia 

útil, se recair em dia sem expediente na CONESP. 

CI..ÁUSUI.A DOCIMA-SEX:;UNDA 

A PREFEITURA poderá introduzir modificações -

no Projeto, desde que as mesmas se jam previamente aprovadas pela 

CCl'JESP. 

CLÁUSUlA DÉCIMA-TERCEIRA 

A PREFEITURA deverá promover a divulgação J s 

te Convênio (valor, objeto, prazo,etc) para toda comunidade loc.:t 

através dos principais meios de comunicação do Município. 

CLÁUSUlA Df.ci.MA-QJARTA 

A PREFEITURA, ao final da obra, 

cer à CONESP, planta do levantamento plani-altimétrico cadastral 

área, quando ocorrer alteração da locação da obra em relação ao pr~ 

jeto inicial, bem como a Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao 
. . I .. 
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lAPAS ou apresentar declaração de que não recolhe lAPAS . 

CLAUSULA Dá:IMA QUJNrA 

Para dirimir quaisquer dúvidas resultantes 

deste Convênio, as partes elegem o Foro da canarca da Capital do 

Estado de são Paulo , com renúncia expressa de qualquer outro por -

mais privilegiado que seja. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O princípio que norteia o presente Convênio 

é de que todas as obras nele enumeradas estejam concluídas antes -

do início do ano letivo de 1.984 . 

As eventuais divergências decorrentes deste 

Convênio poderão ser objeto de novo acordo entre as partes . 

E, por assim "chegarem justas e conveniadas , 

firmam o presente em 02 (duas) vias , de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo , para todos os efeitos de direi to . 

Pel a CONESP 

Pela PREFEI'IURA 

TESTEMUNHAS 

MARIO lADEIA RCX:HA 

DIREIDR- PRESIDENTE 

r/oBSON RIEDEL MARINHO 

\,REFEITO MUNICIPAL 
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